
                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1042/2025
LINHARES -ES 26 de NOVEMBRO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

CONTATO SÉRGIO PESCADOR

INDICAÇÃO  PARA  DESOBSTRUÇÃO  DA  REDE 
PLUVIAL  E  CORREÇÃO  DO  CALÇAMENTO  (TAPA 
BURACO)  NA  DOMINGOS  DUDA  BECO  1  (PRÓXIMO 
BAR DO (ISAÍAS) – BAIRRO JUPARANÃ.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta indicação, solicitar à Prefeitura Municipal de Linhares a 

realização  de  serviços  de  desobstrução  da  rede  pluvial e  acerto  do 

calçamento na Domingos Duda (Beco 1), localizada no Bairro Juparanã.

Os moradores da via têm enfrentado sérios transtornos devido ao  entupimento 

do  bueiro,  que  impede  o  adequado  escoamento  da  água  da  chuva.  Como 

consequência,  a  rua  frequentemente  alaga,  dificultando  —  e  em  alguns 

momentos até impossibilitando — a entrada e saída de veículos. Além disso, o 

acúmulo  de  água  parada  tem  provocado  mau  cheiro,  criando  um  ambiente 

insalubre e trazendo prejuízos à qualidade de vida da comunidade.

A situação se torna ainda mais crítica em períodos de chuva mais intensa, quando 

a água sobe rapidamente, invadindo a frente das residências e oferecendo riscos 

ao  trânsito  local.  Os  moradores  relatam constantes  dificuldades  e  reforçam a 

necessidade urgente de intervenção por parte do poder público.

Diante  do  exposto,  solicito  que seja  incluída  na  programação de manutenção 

urbana a limpeza e desobstrução completa da rede de drenagem pluvial, bem 

como  o  nivelamento  e  reparo  do  calçamento,  garantindo  o  escoamento 

adequado da água e melhorando as condições de mobilidade e segurança para 

todos que utilizam a via.  Indico ainda que a Secretaria Municipal de Obras 

proceda  com  urgência  à  execução  da  demanda  solicitada,  diante  da 

gravidade da situação enfrentada pelos moradores.

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 

as imagens do serviço realizado.

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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